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SOBRE A ARRENDATÁRIA

Carlos A. V. Barcellos - CRA 6-00456 - Perito e Administrador Judicial

A partir da 4' alteração contratual datada de 03/1 0/2009 o sócio Sebastião Vilson
I3issoli vendeu a totalidade de suas colas na sociedade para Cesar Augusto Soares, que
permanece como sócio até os dias de hoje.

O arrendatário Mario Cesar Soares é sócio da empresa CERÂMICA PROCECAL
LTDA - ME a partir da 3' alteração contratual datada de 03/05/2004 em sociedade com
Sebastião Vilson Bissoli.

EXMA SRA. DRA. JUíZA DA 2' VARA CíVEL DA COMARCA DE TIJUCAS/SC

Folha: I

Rua Henrique Dias, 80 - Anila Garibaldi - Juinville/SC - CEI' 89203-420 - (47) 98805-8332 (47) 3227-6140
E-mail: barcclloscl)nsultoria@gmail.com

CARLOS ALBERTO VARGAS BARCELLOS, ADMINISTRADOR
JUDICIAL nomeado por este juizo confonne qualificado nos autos
0000022.14.1991.824.0072 - Oficio 006, vem, com fulcro na Lei 11.101/05
em seu art. 108, vem informar o que segue:

A empresa Cerâmica Procecal LIda - ME, operando no endereço e instalações da
massa falida PROCECAL Produtos Cerâmcos Canelinha LIda até os dias de hoje, foi
constituída no dia 06/07/2000, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina, constando como sócios Fabiano Battistotti Pereira e Georgiana Gomes Pereira.

Venho por meio desta apresentar relatório de análise da estrutura de capitais da
empresa arrendatária das instalações da massa falida PROCECAL Prod. Cerâmicos Canelinha
LIda, para fins de determinar o valor de arrendamento.

RELATÓRIO DE ANÁLISE E DEFINIÇÃO DE VALOR DE ARRENDAMENTO DAS
INSTALAÇOES DA MASSA FALIDA VIA DEPÓSITO JUDICIAL

Autos nO:0000022.14.1991.824.0072-0010
Falida: Procecal Produtos Cerâmicos Canelinha LIda
Requerido: Banco do Brasil S/A
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RECEITA

SITUAÇÀO ATUAL DA EMPRESA ARRENDATÁRIA

mai/17

mal/li

abr/17mar/17

mar/li

fev/17

tev/11

jan/17
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~m~g:~IR 69.150,00 ,
R
R 66.600,00
64.050,00

R
R 61.500,00
\~950.00

~
R5 .400'8g3.858.51.30 ,O

LUCRO LIQUIDO
jan/17 5,15%
fev/17 27,85%
mar/17 -0,35%
abr/17 -3,57%
mai/17 21,67%

Receita
jan/17 R$ 56.785,20
fev/17 R$ 76.631,00
mar/17 R$ 63.717,00
abr/17 R$ 51.796,00
mai/17 R$ 65.934.00

Nota-Se que a Receita teve um pico representativo no mês de fev/20 17, entretanto
sofreu quedas sucessivas nos meses de mar/17 e abr/17, reagindo no mês de mai/17, o que
derruba a teoria de que o mercado está em declínio.

Folha: 2

Rua llcorique Dias, 80 - Anila Garibatdi - Joinvillc/SC - CEP 89203-420 - (47) 98805-8332 (47) 3227-6140
E-mail: barçcllosçonsultoria@gmail.çom

Entretanto, analisando os relatórios, ainda que apresentados de fonna empírica, não se
constata um declínio do mercado senão pelo efeito natural da sazonal idade sofrida pelo setor
neste período do ano, como fica demonstrado através da tabulação dos dados informados pela
empresa arrendatária como segue:

A empresa arrendatária Cerâmica Procecal LIda atua basicamente na produção de
tijolos, utilizando as instalações. mâquinas e equipamentos da falida e próprios. Encontra-se
em operação, embora sobrevivendo á consistente crise que assolou o setor, sobretudo na
região de Canelinha e arredores nos últimos anos.

Carlos A. V. Barcellos - CRA 6-00456 - Perito e Administrador Judicial
Em que pese a empresa estar utilizando as instalações da massa falida não foi

encontrado nenhum tipo de contrato de arrendamento entre a empresa falida e a atual
empresa. O que constata-se é o pagamento de aluguel mensal á sócia da massa falida EsteJa
Maris Starlaczuh Alves desde a aeriação da atual empresa.

O sócio Mario Cesar Soares reside no local e controla a empresa de forma empirica,
conforme demonstrado nos anexo a este relatório, sem contar com qualquer tipo de tecnologia
de gestão para administração da operação, apresentando controles manuais de receitas e
gastos, embora devidamente legalizado junto aos órgãos competentes.

Em diligência á sede da massa falida o referido arrendatário alegou a este
Administrador Judicial que não estava conseguindo cumprir com os aluguéis acordados de R$
1.000,00 nos últimos meses, que teria pago R$ 600,00 a titulo de aluguel nos últimos 2 meses
e que o mercado ainda está em declinio.
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Os demais custos e despesas seguem demonstrados abaixo:
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ENERGIA ELÉTRICA (INSUMO)

,"",il1

LENHA (INSUMO)

BARRO (INSUMO)

OUTRAS DESPESAS
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Ao analisar a curva de Lucratividade vê-se que esta acompanhou a Reccita em termos
percentuais. A queda nos meses de mar/l7 e abr/17 se deram pelos respectivos prejuízos de -
0,35% c -3,57%. O que este Administrador Judicial ohservou é que estes resultados negativos
se deram pelo excedente de gastos com mão de obra no mês de mar/I 7 na ordem de 40,96%
acima da média de R$ 16.600,00 mensais, já o mês de abr/I 7 teve queda na lucratividade por
conta do excedente de gastos com lenha na ordem de 27,72% acima da média de R$
17.185,00.
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ANÁLISE DE RESULTADOS DA EMPRESA

O DRE é um demonstrativo formado pelo valor das vendas da empresa, subtraido dos
custos e despesas, gerando o resultado liquido, seja ele positivo (lucro) ou negativo (prejuízo).

Entende-se por Custos todos os gastos ligados á produção da empresas, já as Despesas
são os gastos relacionados a vendas e administração.

RESULTADOS PROCECAl FEV/2017

Receita R$ 76,631,00 % sI Fat,

Barro R$ 6.917,00 9,03%

Diesel R$ 1.539,13 2,01%

lenha R$ 16.845,00 21,98%

Mão de Obra R$ 18.600.00 24,27%

Energia Elétrica R$ 3.880.93 5.06%

Lucro Opere. Bruto R$ 28.848,94 17,65%

Aluguel R$ 0,00 0,00%

Outras Despesas R$ 4.059,56 5,30%

lucro Antes dos Impostos R$ 24,789,38 n.3S%

Impostos R$ 3.448,40 4,50%

Resultado R$ 21.340,99 27.85%

Carlos A. V. Barcellos - eRA 6-00456 - Perito e Administrador .Judicial

RESULTADOS PROCECAlJAN/2017
Receita R$ 56.785,20 % 51 Fat.
Barro R$ 6.510,00 11.46%

Die~el R$ 1.597.18 2,81%

lenha R$ 18.495,00 32,~7%

Mão de Obra R$ 14.060,00 24,76%

Energia Elétrica R$ 5.906,81 10,40%

Lucro Opere. Bruto R$ 10.216.21 17.99%

Aluguel R$ 0,00 0._
Outras De~pe~a~ R$ 4.737.69 8.34%

Lucro Antes dos Impostos R$ 5.478,52 9,65"

Impostos R$ 2.555,33 4,50%

Resultado R$ 2.923,19 5,15%

Folha: 4

Rua Henrique Dias, 80 - Anila Garibaldi - Joinville/SC - CEP 89203-420 - (47) 98805-8332 (47) 3227-6t40
E-mail: ban;cllos(;onsultoria@gmail.com

Para o desenvolvimcnto dos trabalhos cste Administrador Judicial colheu as
informações de movimentação finaoceira da empresa arrendatária (em anexo), e os analisou
conforme preceitos técnicos e científicos, com hase nos demonstrativos e explicado na
seqüência:

Para os cálculos de resultados da empresa analisada foi elaborado um DRE
Demonstrativo de Resultado do Exercício mensal, instrumento este que demonstra a
lucratividade da empresa c possibilita simulações.

Isto posto têm-se que o DRE permite simular resultados com base no aumento tanto
dos custos, quanto das despesas, quanto das vendas, pois se o aumento das vendas eleva os
custos variáveis, por sua vez dilui as despesas fixas pela menor representação percentual desta
sobre as vendas, vez que estas são em geral fixas.

Com base neste contesto e nos dados apresentados pela empresa arrendatária este
Administrador Judicial elaborou o DRE mensal referente aos meses de jan/2017 a mai/2017
permitindo assim a simulação da implantação de um valor fixo para o arrendamento mensal.

Os custos, grosso modo, são variáveis e correspondem a percentuais das vendas, haja
vista que quanto mais a empresa vende mais deve produzir, portanto mais custos, pois estes
são vinculado à produção. Já as despesas são fixas, estáveís independentemente do volume de
vendas.
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RESULTADOS PROCECAL MA1/2017

Carlos A. V. Barcellos - eRA 6-00456 - Perito e Administrador .Judicial
RESULTADOS PROCECAL MAR/2011 RESULTADOS PROCECAL ABR/2011

Folha: 5

Rua Henrique Dias, 80 - Anila Garibaldi - Joinvillc/SC - CEP 89203-420 - (47) 98805-8332 (47) 3227-6t40
E-mail: barccllosconsultoria«lgmail.com

RESULTADO MÉDIO PROCECALJAN a JUN/2017

Receita R$ 62.972,64 % 51 Fal.
Barro R$ 7.170,00 11.39%

Diesel R$ 1.363,51 2,17%

Lenha R$ 18.138,00 28,80%

Mão de Obra R$ 17.960,00 28,52%

Energia Elétrica R$ 4.883,28 7,75%

Lucro Opere. Bruto R$ 13.457,85 21,17%

Aluguel R$ 240,00 0,38%

Outras Despesas R$ 4.127,69 6,S5%

Lucro Antes dos Impostos R$ 9,090,16 14.44"

Impostos R$ 1.794,15 450%

Resultado R$ 7,296,00 11.59%

Receita R$ 51.796,00 % sI Fat.

Barro R$ 4.040,00 7.80%

Diesel R$ 1.470,06 2.84%

Lenha R$ 21.950,00 42.38%

Mão de Obra R$ 18.840,00 36,31%

Energia Eletrica R$ 4.569.14 8,82%

Lucro Opere. Bruto R$ 926,80 1,79%

Aluguel R$ 600,00 1.16%

Outras Despesas R$ 2.174,25 4.20%

Lucro Antes dos Impostos .R$ 1.847,45 ,3.57%

Impostos R$ 0,00 0,00%

Resultado .R$ 1.847,45 -3,57%

Receita R$ 65,934,00 % sI Fal,
Barro R$ 8.775,00 B.31%

Diesel R$ 2.211,17 3,35%

Lenha R$ 15.925,00 24.15%

Mão de Obra R$ 14.900,00 22.60%

Energia Elétrica R$ 5.196,64 7,88%

Lucro Opere, Bruto R$ 18,926,19 28,70%

Aluguel R$ 0,00 0,00%

Outras Despesas R$ 1.672,79 2.54%

lucro Antes d05 Impostos R$ 17,253,40 26,17%

Impostos R$ 2.967,03 4,50%

Resultado R$ 14,286,37 21,67%

RE5UL TADO ACUMULADO PROCECAL JAN a JUN/2017

Entretanto, ao longo do período de jan/20 17 a mai/20 17 a empresa apresentou um
faturamento médio de R$ 62.972.64, Custos Variáveis (vinculados à produção) na ordem de
R$ 49,514,79, correspondendo a 78,63% do faturamento ficando este um pouco acima da

Analisando os valores acima tém que a empresa, ao longo do período estudado
apresentou prejuízo nos meses de março/2017 c abri1/2017, impulsionado pelos custos de
produção que atingiram a casa dos 86,86% e 98,21 % respectivamente,

Com base nos dados acima extraiu-se os valores aeumulados no periodo
compreendido entre os meses de jan/2017 e mai/2017, e conseqüente média de valores
correspondentes à estrutura de capitais da empresa como segue:

Receita R$ 314,863,20 % sI Fal,
Barro R$ 35.850,00 11.39%

Diesel R$ 6.817,54 2,17%

lenha R$ 90.690,00 28,80%

Mão de Obra R$ 89.800,00 28,52%

Energia Eletrica R$ 24.416,41 7,75%

Lucro Opere. Bruto R$ 67.289,25 21,37%

Aluguel R$ 1.200,00 0,38%

Outras Despesas R$ 20.638,47 6,55%

Lucro Antes dos Impostos R$ 45.450,78 14,44%

Impostos R$ 8.970,76 4,50%

Resultado R$ 36,480,02 l1,S9%

Receita R$ 63.717,00 % 51 Fat.
Barro R$ 9.608,00 15,08%

Diesel R$ 0,00 0,00%

Lenha R$ 17.475,00 27,43%

Mão de Obra R$ 23.400,00 36,72%

Energia Eletrica R$ 4.862,89 7,63%

Lucro Opere. Bruto R$ 8,371,11 13.14"

Aluguel R$ 600,00 0,94%

Outras Despesas R$ 7.994,18 12.55%

Lucro Antes dos Impostos .R$ 223,07 ..0.35%

Impostos R$ 0,00 0,00%

Resultado .R$ 223,07 ..0.35%
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média de mercado quc contorna os 65%, bem como um lucro médio de R$ 7.296,00 nos
meses analisados, correpondendo a 11,59% de lucratividade liquida.

A lucratividade da empresa se deu muito mais pelas baixas despesas operacionais, vez
que os custos se comportaram acima da média de mercado e o faturamento teve baixa
dispersão com relação à média.

CÁLCULO ESTATÍSTICO DA MÉDIA SANEADA APLICADA À RECEITA

A estatitica, parte probabilística da matemática, se dá basicamente através de Medidas
de Posição, representadas pela Média. Moda e Mediana; através das Medidas de Dispersão,
representadas pela Variância e o Desvio-Padrão; e Medidas de Relação, representadas pela
Covariância, Correlação e Regressão Linear.

No easo concreto se faz necessário somente as medidas de posição, mais precisamente
a Média, entretanto ao analisar-se a evolução das Receitas da empresa observa-se que o mês
de fevll7 apresentou uma Receita destoante dos demais meses, portanto cste dado poderia
alterar a realidade da Média calculada sobre os 5 meses analisados. Paras resolver este dilema
aplica-se o que chamamos de Média Saneada. utilizada para analisar casos em que os dados
saem muito fora da curva da Média.

A Média Saneada é calculada através da seguinte fórmula:

MS Lsup = M + (M x 0,30)
MS L'"f = M - (M x 0,30)

Onde,

MS Lsup = Limite superior da Média Saneada;
MS L'"f= Limite inferior da Média Saneada;
M = Média

Aplicando a respectiva fórmula ao caso concreto, têm-se:

MS Lsup = R$ 62.972,64 + (RS 62.972,64 x 0,30) = RS62.972,64 + RS 18.891,79= RS 81.864,43
MS L",f= R$ 62.972,64 - (RS 62.972,64 x 0,30) = RS62.972,64 - RS 18.891,79 = RS 44,080,85

Ou seja, para obtenção da Média efetiva dos dados apresentados no caso concreto
considera-se valores entre RS 44.080,85 e RS 81.864,43. Como nenhuma receita tahulada
neste estudo ultrapassa estes limites têm-se a média calculada como realista, inclusive
considerando o excedente de faturamento do mês de fev/17, sem que este prejudicasse os
resultados auferidos.

DETERMINAÇAO DO VALOR DE ARRENDAMENTO MENSAL

Para determinar o valor do arrendamento mensal a ser pactuado com o arrendatário e
depositado em juízo, este Administrador Judicial considerou a utilização de instalações,

Folha: 6

Rua Henrique Dias, 80 - Anila Garibaldi - Jninville/SC - CEP 89203-420 - (47) 98805-8332 (47) 3227-6t40
E.mail: barcclloscollsulttlria@gmaiixom
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equipamentos e maquinários da arrendadora por parte do arrendatário, bem como a obtenção
de lucro sobre a operação, conformc dados labulados acima.

Entretanto. considerando a dificuldade de mensuração dos valores de utilização dos
bens da arrendadora este Aministrador Judieial utilizou o critério da lucratividade média do
seguimento e simulou os resultados considerando uma lueratividade média de 10% a.m.
(média de mercado para o selor de atuação da arrendatária), pois uma lucratividade abaixo
deste palamar poderia comprometer a eontinuidade da operação.

Após levantados todos os dados e devidamente analisados têm-se a simulação para um
arrendamento no valor de RS 1.200,00 (mil e duzentos reais), conforme demonstrado abaixo:

RESULTADDCOM ARRENDAMENTO DE R$ 1.200,00

Receita R$ 62.972,64 %SI Fat,

Barro R$ 7.170,00 11,39%

Diesel R$ 1.363,51 2,17%

lenha R$ 18.138,00 28,80%

Mão de Obra R$ 17.960.00 28,52%

Energia Elétrica R$ 4.883,28 7,75%

I Arrendamento R$'1.200,OO 0,38% I
lucro Antes dos Impostos R$ 8.130,16 12,91%

I Resultado R$ 6.336,00 10,06% I
A simulação acima mostra os resultados para o valor de arrendameoto de R$ 1.200,00

gerando um lucro líquido médio de 10,06%, ficando dentro da média de mereado e
perfeitamente absorvível pela empresa na análise deste Administrador Judicial.

CONCLUSÀO

Com base em lodo o exposto acima indico o valor de arrendamento de RS 1.200,00
(mil e duzentos reais) mensais, a serem depositados em conta judieial para compor os
haveres da massa falida PROCECAL Produtos Cerãmicos Canelinha LIda.

Termos em que pede deferimenlo,

Tijucas/SC, 12 de julho de 2017.

Carlos Alberto Vargas Barcellos
Administrador Judicial deste Juizo

Folha: 7

Rua Henrique Dias, 80 - Anila Garihaldi - Joiovillc/SC - CEP 89203-420 - (47) 98805-8332 (47) 3227-6140
E-mail: barccllosconsulloria«lgmai1.com
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Folha: 8

Rua Henrique Dias, 80 - Anila Garibaldi - Joinville/SC - CEI' 89203-420 - (47) 98805-8332 (47) 3227-6140
E-mail: barccllosconsultoria@gmail.com
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FIGURA 2 - DEMONSTRA Ao DOS RECUL TADOS INFORMADOS PELA EMPRESA fev(2017)

FIGURA 1 - DEMONSTRA

ANEXOS
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Folha: 9

Rua Henrique Dias, 80 - Anila Garibaldi - Joinville/SC- CEP 89203-420 - (47) 98805-8332 (47) 3227-6140
E-mail: barccllosconsultoria@omail.com

FIGURA 3 - DEMONSTRA ÃO DOS RECULTADOS INFORMADOS PELA EMPRESA
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Folha: 10

Rua Henrique Dias, 80 - Anila Garihaldi - Joioville/SC - CEP 89203-420 - (47) 98805-8332 (47) 3227-6140
E-mail: barcclloscollsultoriaÚigmail.<.:om
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FIGURA 5 - DEMONSTRA
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TRIBUNALDEJUSTiÇADESANTACATARINA- COMARCADETIJUCAS
Certidão- Processo0000022-14.1991.8.24.0072

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Emitidoem:17/07/201712:39
Página: 1

Certifico e dou fé que o ato abaixo, consta da relação nO0382/2017, inclusa no Diãrio da Justiça Eletrônico
nO2626, cuja data de publicação considera-se o dia 17/07/2017, com inicio do prazo em 18/07/2017, conforme
disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ.

Advogado
Luiz Fernando Brusamolin (OAB 29941/SC)

Prazo em dias
15

Término do prazo
07/08/2017

I

Teor do ato: "1. Como bem se sabe, a remuneração pelos serviços prestados é um direito do síndico.
Contudo, como o arbitramento da remuneração se baseia no produto dos bens e/ou valores da massa, vendidos
ou liquidados pelo sindico (DL 7.661/45, art. 67, ~ 1.°), lastreado nos critérios legais de diligência, trabalho,
responsabilidade da função, importãncia da massa e o limite máximo legal (DL 7.661/45, art. 67, caput), a
remuneração financeira somente será paga após o julgamento das contas apresentadas pelo síndico (DL
7.661/45, art. 67, ~ 3.°) e, desde que sejam juigadas boas, pois, do contrário, não haverá pagamento (DL 7.661/45,
art. 67, ~m 4.°). Logo, INDEFIRO o pedido de fls. 630/631. 2. O pedido de renovação de intimação da Fazenda
Pública Federal, formulado em fI. 637, por dispensar decisão judicial, já restou cumprido por meio do ato
ordinatório de fls. 675/676.3. Observando-se que a legislação processual civil (Lei 13.105/15) aboliu o duplo juizo
de admissibííidade recursal, ficando o juizo de admissibilidade a cargo do Tribunal ad quem (CPC, art. 1.010, ~
3.°). não compete a esse juízo aferir o cabimento (adequação do recurso à espécie) do recurso interposto em fls.
643.668.Assim, ainda que particularmente entenda que o recurso interposto (apelação) seja manifestamente
incabível ao caso em tela, uma vez que a legislação aplicável ao caso em comento prevê expressamente em seu
art. 162, ~ 2.°, do DL 7.661/45 que da decisão judicial que decreta a falência caberá agravo de instrumento, não
resta outra alternativa senão cumprir os comandos normativos disciplinados no 9 3.° do art. 1010 do CPC. Mesmo
crente que a interposição de apelação neste caso configura erro grosseiro, situação na qual a jurisprudência pátria
se consolidou no sentido de não ser aplicável o principio da fungibilidade, acarretando, por consequência, a
rejeição de plano da irresignação, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível. Dito isso, INTIME-SE a
parte recorrida para apresentar contrarrazões à apelação interposta em fls. 643-668, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, conforme o art. 1.010, ~ 1.°, do CPC.Após as formalidades acima, promova-se a digítalização dos autos (a
fim de facilitar o acesso processual) e, independentemente de novo despacho, encaminhem-se os autos ao e.
TJSC (art. 1.009, ~ 3.°, do CPC), com as nossas homenagens de estilo, ressaltando-se que o juizo de
admissibilidade será efetuado pela Corte Superior (art. 932 do CPC).4. Ademais, DEFIRO o pedido de fI. 689."

Do que dou fé.
T;jucás,17 de julho de 2017.

Escrivã(o) Judicial
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Processo: 0000022-14.1991.8.24.0072

'~' ':k.-. ESTADO DE SA.NTA CATARINA
,- iJf, PODER JUDICIARIO
'!< -llf." ,)< Comarca de Tijucas

• - ."'e 2" Vara Cível

JUNTADA

Em 09/08/2017, junto as contrarrazões que seguem.
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Processo: 0000022-14.1991.8.24.0072

ti.,~.ESTADO DE SA,NTA CATARINA
- . PODER JUDICIARIO
<!" f' 'lt Comarca de Tijucas
- • 2a Vara Cível

JUNTADA

Em 11/09/2017, junto a petição que segue .

.
==
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Carlos A. V. Barcellos - eRA 6-00"~6- Perito e Administrador Judicial

PETIÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

EXMA SRA. DRA. JUíZA DA 2' VARA CÍVEL DA COMARCA DE T1JUCAS/SC

Autos nO: 0000022.14.1991.824.0072-0010
Falida: Procecal Produtos Cerâmicos Canelinha LIda
Requerido: Banco do Brasil S/A

CARLOS ALBERTO VARGAS BARCELLOS, ADMINISTRADOR JUDICIAL nomeado
por este juizo conforme qualificado nos autos 0000022. J 4.1991.824.0072, vem com o devido
respeito à presença de V. Exa., Requerer a JUNTADA dos seguintes documentos em anexo:

- Contrato de Arrendamento e Bens Arrendados (Anexo ao contrato);
- Termo de Abertura de Conta Judicial;
- Comprovante de Depósito ,Judicial de Arrendamento.

Termos em que pede deferimento.

TijueasjSC, 05 de setembro de 2017

Carlos Alberto Vargas Barcellos
Administrador Judicial deste Juízo

Folha: I

Rua Henrique Dias, 80 - Anita Garibaldi - Joinvillc/SC - CEP 89203-420 - (47) 98805-8332 (47) 3227-6140
E-mail: harcclloscollsulloria@gm:lil.com

Processo 5000065-15.2018.8.24.0072/SC, Evento 6, PET14, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

06/04/2018 16:56:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

5000065-15.2018.8.24.0072/SC

7



CONTRA TO DE ARRENDAMENTO DE EST ABELECL'\1ENTO COMERCIAL

PROCECAL - PRODUTOS CERÂMICOS CANELlNHA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Artur Balista Mafra, 1.100, Bairro Areião,
CEP 88.230-000, Município de Canclinha/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 79.253.357/0001-31,
neste ato rcpresentada pela responsável legal CARLOS ALBERTO VARCAS BARCELLOS,
brasileiro, Uniãu Estável, residente e dumiciliada na Rua Henrique Dia" 80, Bairro Anita
Garibaldi, CEP 89.203-420, JoinvillelSC, portador do CPF/MF n° 469.982.920-15, RG n°
7.240.777 - SSP/SC, doravante denominada ARRENDANTE e, CERÂMICA PROCECAL
LTllA, estabelecida na Rua Artur Batista Mafra, 1.100, Bairro Areião CEP 88.230-000, na
cidade de CanelinhalSC, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.983.769.001-65 e
inscriçãu estadual sob o n" 254.10 1.500, neste ato representado por seu respunsável legal MARIO
CESAR SOARES, bra,ileiro. divorciado, comerciante, rcsidente e domiciliado na Rua Estrada do
Meião, S/N, Município de CanelinhalSC, portador do CPF nO439.245.069-49, RG n° 1168581-6
_ SSI'/SC doravante denominado ARRENDA TÁIUO têm, entre si ajustado e acertado na melhor
forma de direito, o presente CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE
ESTAIJELECIMENTO COMERCIAL o qual se regerá mediante as cláusulas e condições a
seguir expostas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é o
arrendamento do estabelecimento comercial da ARRENDANTE, assim compreendidos todos os
bens diretamente relacionados com a atividade de industrialização de produtos cerámicos,
localizados na, instalações onde está situada a sede da PROCECAL, em um terreno próprio com
área de 8.952,37 m2, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de TijucaslSC,
sob u nO17.854, perfazendo um conjunto de bens relacionados no anexo a este, sobre u qual toma
posse neste ato u ARRENDATÁRIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O conjunto de bens deixados pela
ARRENDANTE no estabelecimento vão descritos no Auto de Arrecadação, subscrito pelos
contratantes, ficando o ARRENDATÁRIO obrigado pela incolumidade deste e pelos reparos
necessários, devendo devol vê-los. quando da dissolução do contrato ou do término do cuntrato,
nas mesmas condições em que os recebeu, salvo desgaste natural pelo uso regular.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado, à A1UtENUANTE, o
direito de vistoriar as instalações, objeto deste contrato, a cada 6 (seis) meses, mediante
comunicação prévia, por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Qualquer benfeitoria útil no imóvel,
objeto deste contrato, poderá ser realizada pelo ARRENUAT ÁRIO mediante autorização escrita
da ARRENDANTE, que deverá restituir integralmente as despesas. Na autorização constará o
valor c a forma de restituição. Na falta de autorí7~ção arcará o ARRENDATÁRIO com as
despesas. '
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PARÁGRAFO QUARTO - As benfeitorias neeessanas deverão ser
precedidas de prévia notificação c justificativa junto á ARRENDANTE, que poderá por si própria
realizá-Ia ou autorizar a realização, pelo ARRENDATÁRIO, nos termos do parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUINTO - Os ressarcimentos previstos nos parágrafos
terceiro c quarto desta Cláusula serão feitos através de compensação nos pagamentos mensais do
arrendamento, limitados a 20% (vinte por cento) do valor mensal.

PAR1\GRAFO SEXTO - O ARRENDATÁRIO se compromete a, no
maxlmo em 90 dias após a assinatura deste contrato, efetuar o seguro das instalaçõcs contra
incêndios, explosões e descargas atmosféricas enviando cópia da apólice de seguro á
ARRr~NDAi'\'TE.

DO PRAZO

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato tem prazo de OI (um) ano,
com ImClO em l° de julho de 2017 e término em 1° de junho de 2018, quando se extinguirá de
pleno direito se assim se manifestar qualquer das partes, notificando a outra por escrito,
resolvendo-se as obrigações para os contratantes, ressalvadas as pendências iniciadas no curso do
contrato. A ausência de notificação ou nova convenção implicará a automática prorrogação do
prazo por tempo indeterminado, sendo o valor mensal do arrendamento reajustado conforme
estabelecido na Cláusula Quarta deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aplicam-se as mesmas regras vigentes no
curso do prazo certo ao período de vigência por prazo indeterminado, naquilo que for compativel e
salvo disposição em contrário.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de alienação do estabelecimento
comercial ou sucessão social na vigência do presente contrato, terá o ARRENDATÁRIO
preferência, direito a ser excrcido no prazo de 30 (trinta) dias a contar da notificação, que é
obrigatória, aplicando-se para estas hipóteses, no que não contrariar o aqui convencionado, as
disposiçõcs da Seção V do Capítulo I do Título I da Lei 8.245/91.

DO PREÇO

CLÁUSm~A TERCEIRA
mensalmente à ARRENDANTE, até o 5° dia útil
importância de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

O ARRENDATÁRIO pagará
do mês subseqüentc ao do mês devido, a

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão feitos via dcpósito
em conta judicial abcrta especificamente para este Iim.

,....,.. <:>,.,?}'". -;
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DO REAJUSTE

CLÁUSULA QUARTA - O valor do arrendamento mensal será
reajustado, anualmente, pelo variação do INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor),
segundo a expressão abaixo:

A, = Ao x AI

Onde:
Ao= valor do arrendamento na data do reajuste
A, = valor reajustado do arrendamento
t.1 = variação do Índice de Preço ao Consumidnr desde a

data do último reajuste

DA DENÚNCIA

CLÁUSULA QUINTA - a qualquer tempo podem as partes denunciar o
contrato, pondo temlO antecipado, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de
60 (sessenta dias), sem quaisquer ônus, ressalvadas as demais obrigações.

PARÁGRAFO PRIMEInO - Durante o periodo da denúncia as
obrigações permanecem íntegras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A notificação com antecedência inferior ao
prazo minimo caracteriza infração contratual c enseja incidência da multa prevista na cláusula
oitava.

DA RESILIÇÃO

CLÁUSULA SEXT A - Em caso de inadimplemento ou qualquer infração
contratual, salvo mora temporal, a parte inocente pode resilir o contrato, mediante simples
notificação por escrito, incidindo para quem deu causa a multa prevista na cláusula oitava.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de tolerância, aplica-se ao
inadimplemento ou outra infração que não mora temporal o disposto nos parágrafos primeiro,
segundo e terceiro da Cláusula Nona.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA St:TlMA - Em caso de rescisão do contrato, responderá a
parte qoe a deo causa pelas perdas e danos e ainda se sujeitará ao pagamento da multa prevista na
Cláusula Oitava.

3
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DA MULTA COMPENSATÓRIA

CLÁUSULA 011'AVA - Sujeitar-se-á ao pagamento de multa
compensatória, no valor correspondente a 3 (três) vezes o preço mensal do arrendamento, a parte
que violar quaisquer disposições deste contrato, salvo mora temporal delimitada na Cláusula
Nona.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento da multa eompensatona não
exime a parte de cumprir a obrigação principal e responder pelas perdas e danos a que pelo
inadimplemento ou mora não temporal der causa.

DA MULTA MORATÓRIA

CLÁUSULA NONA - Responderá pelo pagamento de multa moratória a
parte que incorrer em mora temporal nas suas obrigações, assim consideradas:

I .- O impedimcnto de pleno uso, gozo e truto, nos limites deste contrato.
dos direitos conferidos ao ARRENDATÁRIO, por culpa da ARRENDANTE, pelo prazo de até
5 (cinco) dias úteis, caso em que a multa será de 30% sobre o valor do preço mensal do
arrendamento, calculado na data da quitação.

11 - O atraso no pagamento do preço mensal do arrendamento, pelo
ARRENDATÁRIO, implicará em multa que será de 5% (cinco por ccnto) sobre o valor do
arrendamcnto acrcscido de I% por mês em atraso, calculado na data da quitação. Persistindo o
atraso por mais de 90 (noventa) dias, ensejará à ARRENDANTE o direito de rcscindir o contrato
eonfonne estabelecido na Cláusula Sétima.

III - O descumprimento, por qualqucr das partes, de qualquer obrigação
acessória por até 10 (dcz) dias, caso em que a multa será de 10% sobre o valor do preço mensal do
arrendamento, calculado na data da quitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nas hipóteses desta Cláusula, é facultado à
parte inocente tolerar e à parte infratora emendar a falta, purgando a mora.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A eventual tolerância de uma parte para
com qualquer infração da outra às Clàusulas deste contrato não constituirá novação nem renúncia
a qualquer direito.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A tolerância, quando a situação comportá-
la, deverá ser expressa por escrito, sob pena de não aproveitar a parte beneficiada.

PARÁGRAFO QUARTO - Na extrapolação dos prazos previstos nos
inciso dcsta Cláusula a mora transmudar-se-á em inadimplemento, incitndo o direito à reSir.l~iÇãO.

, c~,
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PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento da multa moratória não exime a
parte de cumprir a obrigação principal e responder pelas perdas e danos a que a mora der causa.

DA DISSOLUÇÃO INVOLUNTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA - Implicará a dissolução do presente contrato a
ocorrência de qualquer tàto superveniente de caso fortuito ou força maior, independente da
vontade das partes, que impeça ó exercício regular dos direitos constituídos por este eontmto, não
havendo indenização nem multa, desde que não haja culpa de uma das partes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Considerar-se-á caso fortuito ou de força
maior, a perda da posse ou a privação do uso do imóvel ora arrendado, oeasionada por ato
judieiais e/ou extrajudiciais originados em obrigações de responsabilidade da ARRENDANTE.

DA CESSÃO ))E DIREITOS E OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ncnhuma das partes poderá ceder,
a qualquer titulo, os direitos e obrigaçães do presente contrato sem expresso consentimento da
outra.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato obrigará as
partes por si, por seus herdeiros e por seus sucessores.

DO REGISTRO

i I CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As partes deverão registrar o
presente instrumento às suas expcnsas, no Cartório de Registro de Titulos e Documentos, para que
se produza os jurídicos e legais efeitos.

~~ (

/1

\ DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O ARHENDATÁRIO deverá
exercer suas atividades através de inscríção própria no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica _
CNPJ/MF, responsabilizando-sc por todas as obrigações e contribuições sociais, fiscais e
trabalhistas oriundas destas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Será de inteira responsabilidade do
ARRENDATÁRIO o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, das instalações
objeto deste contrato, podendo para tal, pagá-lo de um úniea vez ou cm parcelas mensais
adicionando, ao valor estabelecido na Cláusula Terceira, o valor mensal do referido imposto.

5
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DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o foro da Comarca
de Tijucas/SC para as questões oriundas do presente contrato, com renúncia a qualquer outro.

Nestes termos, por estarem justos e acordados, declarando que têm ciência
dos direitos c das obrigações a que estão sujeitos, firmam as partes o presente contrato em duas
vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

,
CERÂMICA PRO ECAL LTDA.

• I i
MARIO CESAR SOARES

CPF: 439.245.069-49
0I:t .•

btado d. IInta Cat.rlna ~~:Pl
IUl'hllltl d_'U 1111lu VIII' j"t'~f)':

".1110 HIl'lrlqut """IIM'OMI)'lr. InterVImo' .•:~?;.~
-'UI .111'''0 ICl'lmlltl,"1, IGI Vlrll, Joln"IlI'. IC,lttOt.HlO. ;;ifr.~fi

"-SASnt&SfS.d2!tU. urtotlo,""t tt tttrl.cOIll.br ::"l.:';')'
t.corm.ço por •• melt1an;a .(.) ••• lnallJl"I(') .balxo Indlcade{.). dOl1j :-l:
:AftLOI ALI&J'.TO VAI'lQ.\S B.l"CILLOJl (CVI~"U-LIID"l"" I~,!;,.•~
.11••11.1.11 ••••• '••••1.1.111.1.1.11 ••••• 1••••1••••;1~~1
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~~~'f~<;.'>.'-.1.......••...••.•.••....••..•••••..•••.•••......•••. ~~.~~
lI•.••lu••••nt•• ' • ~u"nh6-CI ••••t"Il.lIlI. flrm. ,.r "111,1""",, Il:i i.OI I 1 '.10 d.~:.;"Íi~
1actll •• ~•• p ••• A' 1." ITet.llt.t A,1OIR.elh N-: ."..1. f~"'~Ji
:onfir. Oli dlldo. do .10 11m tdtp:I/ •• la.tjlle.lut.brl ~Úil.i

Oou !t. Jtlln.••UII.21 dt.J.~ttl1IlI. 20fr ~ffi ..
~1.f'1 1!'~~.1

QABFWilA CECilIA PEllElRA .Ilu ••.••• nl. Notarial f.~'{J,"

Canelinha/SC, l' de julho de 2~17. /'

~~~~ -"'. /f' (~~ "1<' l
t,' /

'\ / - (

P;;~~AL1_RDP C~RÂ~~CANEL~NHA LTDA.
CARLOS ALBERTO VARGAS BARCELLOS

ADMINISTRADOR JUDICIAL
CPF 469.982.920-15

TESTEMUNHAS

ARRENDATÁRIO

ARRENDANTE

NOME:
CPI'/MF:

NOME:
CPF/MF:
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fQIALDOS ITENS~ .. ~980 _
'arma de pagamento
)inhelro RS 9,80 em 09/08/2017

:anellnha, 09/08/2017,
mpreEsopor. JAQUELlNE
I ,elo EUK94771 a EUK94772
fOI.. 2

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA Municlpio c

Canellnha • Comarca de Tljucas
ESCRIVANIA DE PAZ DE CANELINHA
André Gesser • Escrivão de Paz

Designado
Av. Canlório Florentino da Silva. 1309, Sal

I 02 - Centro - Canellnha/SC - Cepo88.230.0C
-(48)3264.1010

1).8 N' 75929
i )ATA: 09108/2017

I
<ECIBO.N' 73540. Valor lotai' 9,80
lalor Llquldc (pago): 9,80
'avorecldo MARIO CÉSAR SOARES
<eferenteà:

Tot~1
RS 610

POIulo Hf:lrUI4IJt' N.V41ro MeYllf
Inh:. \lento!

RECIBO

REPÚBLICA F~DEHATIVA DO BRASIL
ESTADO OE S.NTA CATARINA

MUNiCíPIO E COMARCA. DE JOltNILt.E
Esctivanl" di) FJaz do Boa ViGta

F<(lcrtl! d~ CARLOS J.\LBERT(; 'lARGAS BARCEllúS
(.1.t39.?aZ.9f'0-15i

R ECiBO N° S22669
E:rnõ)fiJl1lentos dc{a) He,;or,hecL"fltl1to de fi(l:18 p0r
semelhança
Qli::! De~cfi:;ao
:; R€.'conhecinlt'IlIO de firma por

Sf:melf)tmça
1 2 SêlO d~ Fiscailldçllo p::tgo

(f:VB5991J.LSuW EV859914.:2MC
J)

ISS R~:),je-

T(J.t.al.~oroci~? .~ .. ", .~._~~ ~~g.8
rot<ll 9&131 R$ 9,98

JVli'l'"ille. se 29 li gosto de 20 t i"

----'ãÀORYEl4. Eêrüi:FÊREiRÃ ..-------
eSCI~wnt~ Nol ••,I<11

.E~-;.~';;~;;-d;i'~-;d"8~~'vT;;a-Ru-dAltJiI~~-S~-h~,1Idi~-Ili;-1~.
BoIlrlO' BOil Vlst ••

Jt.Jnvilh: • se . Cep: tlt/lCi5.100 •
!:~ftorlo.!IH:yl:r @len'l.tLirll.b( • -lI .34331!o531 341LJ8 ~~CPf:

719.9S8.979-t9

Total

2 Reconrlecimento de Firma - 6,10
Autentica - Rec. N' 98219

2 Selo pago 3,70

I:ltd.
I
, ~S
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-
Carlos A. V. Barcellos - eRA 6-00456 - Administrador Judicial

Autos nO: 0000022.14.1991.824.0072-0010
Falida: PROCECAL Produtos Cerâmicos Canelinha Ltda

Requerido: Banco do Bra,il SIA

RELAÇÃO DE BENS ARRENDADOS
FALIDA PROCECAL - PRODUTOS CERÂMICOS CANELINHA LTDA

- Armários planejados (10 portas);
- OI Oaveteiro (8 gaveta,);
- 02 Mesas de escritório;
- 04 Cadeiras de escritório;
-O I Balcão (6 portas) em madeim;
- O 1 Fogão 4 bocas compacto com pia acoplada (Compact Pocket Moxdel - com 2 portas +
pia);
- 01 Armário planejado (21 portas);
- 02 Cadeiras simples;
- O I Aparelho d Ar-Condicionado Cônsul 10.000 BTU's (não funcionando);
- Documentos internos;
- OI Exaustor (Sucata);
- 01 Cortador Industrial;
- O I Caixão alimentador da marca Morando;
- OI Misturador;
- 03 Esteira Transportadom;
- 02 Cilindros (Esteira);
- 02 Motores de 60 Cv;
- O 1 Bomba de vácuo;
- 03 Ventiladores de resfriamento de forno;
- OI Forno (Capacidade para 25.000 tijolos);
- OI Forno (Capacidade para 17.000 tijolos);
- Pratelcims pam 70.000 tijolos;
- Almoxarifado de sucatas com OI motor e OI bomba de vácuo, ambos não funcionando e
demais sucatas);
- 02 Galpões Industriais medindo aproximadamente 5.000 M2 (Estrutura de pré-moldados);
- OI Sala de escritório medindo 80 M2.

";";lld~j"lh' ., 2017

_o~4t---
Arrenpátário I

CPF: 439.245.069-49

os A. V. Barcellos
Administrador Judicial
CPF: 469.982.920-15

Folha: I

Rua Henrique Dias, 80 - Anil. Garib.ldi - Joinville/SC - CEP 89203-420 - (47) 98805-8332 (47) 3227-6140
1:>mail:
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•..•. . ' .. ', .
~~_~.D., y

ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

Comarca: Tijucas

Vara: Contadoria Judicial

Comprovante de abertura de subconta

INFORMAÇÃO:

Informo que nesta data procedi a abertura da subconta abaixo descrita:

Número: 17.072.0509.2

Titular: Procecal Produtos Cerâmicos Canelinha Ltda

CPF/CNPJ do Tilular: 79.253.357/0001.31

Número processo SAJIPG: 072.91.000022.2/000

Número processo CNJ: 0000022.14.1991.824.0072

Vara processoSAJ/PG: 2' Vara Cível

Depositante: Cerãmica Procecal Ltda

Valor depósito inicial: 1.200,00

Outros: Ret. depósito Arrendamento

Tijucas (Se), 29 de agosto de 2017.

Sistema de Depositos Judiciais Impresso em: 29/0812017
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]jucas - 2" Vara Cível

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Carlos Barcellos < barcellosconsultoria@gmail.com>
segunda-feira, 11 de setembro de 2017 17:00
Tijucas - 2. Vara Cível
Síndico Carlos Barcellos
PETIçÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS.pdf; 01 - CONTR ARRENDAMENTO E
BENSARRENDADOS.pdf; 02 - TERMO DEABERTURA DECONTA JUDICIAL.pdf; 03
- 05-09-17 - COMPROVANTE DE DEPÓSITOJUDICIAL.pdf

Boa tarde Sr. Diogo. Conforme nosso entendimento por telefone segue documentos a serem juntados ao
processo 0000022.14.1991.824.0072-0010.

Solicito confirmação deste e-mai!.

Obrigado,

Carlos Barcellos
Adm. Judicial
2a Vara Cível - Tijucas/SC

1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

06/04/2018 16:56:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

5000065-15.2018.8.24.0072/SC

8



~.

~~~LPBK
ADVOGADOS A'sSOCIAJ)OS

EXCELENTfsSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2. VARA CfVEL DA COMARCA DE
TIjUCAS - SC.

Autos nO 0000022-14.1991.8.24.0072
Autor: BANCODO BRASILS.A.
Réu: PROCECAL P.CERAMICOS CANELlNHA LTDA

LESSA, Plll.~BRUSAMOllN, KAVINSIf'.:. /.-fvogadosAssociados.

w.NW.lpbk.adv.br

Matriz. Porto Alegre - RS - Av. Protásio Alves, 2561, Cj. :,,03. CEP: 90410-002 - (51) 33971169

Filiais: Curitiba - PRoFlorianópolis. se, Goiânia - GO, Rio de Janeiro - RJ e São Paulo - SP.

OAB/SC29.941

LUIZ FERNANDOBRUSAMOLlN

PROTOCOLODE EXPEDIÇAO
PRAZO:

CODIGO: 20100117479000
RESPONSAVEL:

FICHA: N 106708.0

NELSONPILLAFILHO
OAB/SC31.773

Nestes termos.
Pede Deferimento.
Curitiba. 22 de agosto de 2017

jOsl': ANTONIOBROGLlOARALDI

OAB/SC30.425

BANCODO BRASILS.A., já devidamente qualificado nos autos supra.
com sede no Setor de Autarquias Norte. Quadra 05. Lote 8. Torre 1. 80 andar. Edifício
Banco do Brasil. em Brasília Distrito Federal. vem, respeitosamente perante Vossa
Excelência. através de seus procuradores que ao final assinam. PROMOVERAJUNTADA
DEPROCURAÇÃOESUBSTABELECIMENTO,comunicando no mesmo ato a revogação do
mandato outorgado aos pr(\~uradoresanteriorm'- ;.':"econstituídos.

Desta feita. requer-se a exclusao dos antigos patronos. em especial
do DR. GENÉSIOFELIPEDE NATIViDADE. inscrito na OAB/SCsob o n.º 35.850-A. do rol
de advogados intimados dos atos processuais.

""" '''''' ,* 2 9 4 7 4 2 *

Em ato contínuo. requer que independente da cadeia de
substabelecimentos. toda e qualquer intimação relativa ao presente feito seja dirigida
EXCLUSIVAMENTEem nome do procurador Luiz Fernando Brusamolin - OAB/SC29.941
que recebe intimações eletronicamente através do endereço intimacao@lpbk.adv.br
sob pena de nulidade do ato ou cerceamento de defesa.

fls. 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PROCURACAO

06/04/2018 16:56:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

5000065-15.2018.8.24.0072/SC

9



qt1j41k ¥:!!i"@~W~atUA~;'ffA£#!ifn%A;;W¥ti~if~M!'S¥;¥tt!4f4J
o'. ;;t'~/U.4., . P R O C U R A ç Â O bastante que faz(em):BANCO DO

oQ I 'f'\ \.",/,\ BRASIL S/A
I,i~ ~(r..:'~" } ,
',;:~.....,~,.:-':~,! Aos onze di.as do m~s d~ dezembro do IIno de dois mil e quin.ze

(lJIJZI20IS), n,( .11 cÍdit!"'e"'dc<;ráguaringa., Distrito Fedêral. em Cartório, lavro este inStr1lmento püblico, em
que, comparece( ~orôrganle(s). BANCO DO BRASIL S.A .• ~ocie<lade de economia mista, sediado
no Setor de Autarqu~3$ Norte, Quadrn 05, Lute B, TOITÓI, S" Andar, Editlcio Banco do Brasil, em Brasflia,
Distrito Federal, inscrito no CNPJlMf sob o numero 00.000.000(0001-91, com seus aios constitutivos
re[tistrlldos e arquivados no Departame:nto Nacional do Registro do Comêreio sob o nllmero 83, neste ato
represenlAdo, na forma pre""ista no llrtigo 27 do Estaturo, por seu Diretor Jurídico, ANTONIO PEDRO DA
SILVA MACHADO, brasileiro, divorci3do. Idvog.\do, inscrilo na OAB.DF sob n" 1.739-A e OAB-Se 7.459,
.portador da çanc:i11lde idenlidade n" 2.594,185,-SSPIDF e do CPF n" 239.664.400-91, residente nesta Capilal e
domiciliado na Sede da Empresa. in~stido na funçJo eonfonne decisão do Conselho de Administração do
Banco do Bra.~il S.A. em .euniio em 16 de setembro de 2tJl.:,. el'ja 11.111foi registrada sob o n" 20130880639 na
Junla Comercial do Di~"trl.u Federal em 08 de lJutubro de :: 13; iclenlificado(lI)(s) Cllmo o(aXs) pTÓprio(aXs)
em face dos documentos que me foram exibidos e de cuja :apacidllde jurldica dou fé. E por ek(aXs) me foi
Jito que. por este público instrumcnlo e na melhor foona de direilo, nomeia(m) e conslitui(em) seu(uaXs)
procurador(a)(esXas), N£l.SON PILLA num, brasilciro, cl\S8do, advogado, inscrito na OAB/Se sob o n"
3L77J e no CPFIMF sob o na 349.722.000.06, MARCOS VALÉRIO SIL\-'EIRA LESSA, brasileiro,
separiJdo, advog.1do. inscrito na OAB'SC sob o n" 3 1.856 e no CPFtMF sob o na 437.205.28Q.49, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLlN, brasileiro. ca.~o. advol.tado. inserilo na OAB/SC sob o n" 29.941 c no
CPF/Mf sob o n" 942,857.109-53. MAURíCIO KAYiNSKl, bHlsilc:iro, solteiro, advogado, inscrito na

, OABlSC sob o na 31.712 e no CPFfMF sob o na 796.457.049-8; e JOSÉ Af'IlTÓNIO BROGLlO ARALDI,
bra.~ileiro. casado. advogado. inscrito na OAUlSC sob o 00 30.425 e no CPF/MF sob <) 0"'804.777.040-34,
sócios da sociedade de advogados I.ESSA, PIU.A, BRUSAMOI.JN, KAYINSKI & ADVOGADOS
ASSOOADOS, registrada na OABISC sob o na 1861, inscrita no CNP JíMF nO04.074.540/0003.69, sediada
na. Rua Tenente Silveira, n" 225, sala 706, Centro, Florianópolis-SC (dados fornecido, por declall\Ção. ficando
o Outorg.ante respons.h.d prir suo \'eracidnde, bCn, como por qualquer incorreção). que foí credenciada e
cOfltratada ao amparo do Edital de Lici~çAo n" 2013/016655 (7421) SL, para prestar serviços advocatícios e
técnicos de natureza jurldica .80 OUlorganle, no Estado de' Santa Catarina, de acordo e nos limites do(s)
colllrato(s) administrativo(s) entabulado(s) «lm o Banco do Brasil. Ficam conferidos aos proc.tlradores os
poderes nco;essârios à defesa dos interesses do Outorgante nas csferas administrativa e extrajudicial, alem dos
poderes da clausula ad judiem. para a pnilica de atos em procl;SSOS no âmbito cível, fiscal. administralh.o,
previdenciário, trabalhista e pena~ para: atuar em prtmeiro e segundo ~us de jurisdiç1lo, nos juizados
especiais, colcgios c lunll3S recursais, compreendend';J inclusive interpor re;:ursos e apresentar contrarrazões a
recursos interpostos aos Tribunais Superiores e ao Supremo Tribunal Federal, apenllS rl'Slllllvado que o
acompanhamento de processos e a atuaçll.o oc:sses tribunais ficnrio ell:clusivamente a cargo dos Ildvogados
empregados do Outorgante, propor c contestar aÇÕeS, reconvir, nomear e impugnar periIOS. prestar
inrormações C' u.'Wlrde todos os recursos em direito permitidos, requerer falências, declarar ou impugnar
créditos, pralicar todos 0$ atos necessários em processos dé recuperaç:J:o judici,,1 ou exttlljlldic:ial. inclusive em
ass~mbleillS de credores, represenlar ,o Outorgante per.tnte órgãos públicos, solicitar informaç~s cscritas
necessárias ao de~mpenh(l dq.~ poderes ora outorgados, e ainda os podues esp«iais, quando aUloriz.ados
pclo Outorglllltc, de; r('~onhecer u IlfOcedênci;;l,do pedido, transigir, desistir, receber e dar quitação em autos
de processojudieial, com reccbimcntodc créditos do Outorgante .'lomCnle mcdiMlc dep6sitojudicial em favor
do OutorsanTe, firmar compromisso, apresenlar .reclamação e rcpresentação correicional c ingressar em
recinlO, repartição ou outrn local no qual esteja sendo realiZllda assembleia ou reunji\o de que tenha interesse,
panicipe ou possa pa.nicipar o Outorgante, 011 perante a qual este deva ou tenhll. interesse cm cOOlI'ltrccer,
parA, em quaisquer processos 011 procellimenlo:o: contencioso!> judiciais ou adm.inbtrlltivos, inclusiVe de
recuperaçlo judicial ou extrajudicial, defc:nder os direitos e intereS$CS do Outorgante, podendo impelTélr
mandados de,segurança, propor ações rescisórias., opor c:'(cc:ç;1ode qualquer nature7.a; solicitar aberturn' de
inquéritos polici3is, oferecer qucil(as-crimc com obscrvânci.l ao artigo 44 do Código de Processo Penal.
apresentar reprtsentaç!o, ajuizar medidas cautelares, pre\'entiva$, ou assecurat6rias, bem como incidente de
falsídade na esfera penal; receber inlimações par3 ciência e andamento dos respectivos plcitos, c.'(ccto as q\JÇ,

por força de lei. devanl ser feitas unicamente ao Outorgante. Fic" vedado 3o(S) outoJglldo(s) o levantamento
do valor depositado em favor do Outorgante, podendo o(s) Outorgado(s), no entanto; requerer a expedição de
alvl\r6 de levantamento apenas em nome do Outorgante e retirá.lo \.'ffi canório ou serventia judicial para
entrega ao Ourorgante. Deste modo, ao(s) Outorgado(s) fica ••alada a retirada de alvará de levantamento de
valores.ll favor do Outorl-'"nle, /lindll que o alvará tenha sido ':lI:(lCdido indevida ou C'quivocadarnente em nome
does) Outorg.1do(5). ~m ;,I'mo requerer quc _9s alv!lrR.s~~j<':\dlorcs sejam destinados llO Outorgante sejam

Rr~~~i&Es5gW7A~~j

•
ADVOGADOS ASSOCIADOS

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO SO oFicIo DE NOTAS

DE TAGUATINGA - DF
89lli!k1J2.Ri2.~i(Qde faria - Tabelião

(gV,,~ -Wrl:SW34 'PRIIÇAOOC'PI:. TAGlJoI\1'1NGA. PF. CFP72llfl..04O
RlNlJ(6:1 3961-AAOOf 3.'\"1-8187. FNU61i3.l!.I.(h92

Si", _WQ\(kWl<od~,rnm,b<_...wl ~ .•••""""iLWIT.

Livro: 2641

FlS : 175
Prol: 701475

N

flS. 2

Processo 5000065-15.2018.8.24.0072/SC, Evento 9, PROC27, Página 1



•

~~~LPBK

ft~í@a;liftShY,*,;.ZiI'tp'5tt!'fi4~\\tm{@d;Jf!itiflMftM%#A,1iif ~J1IltNg;oo
expe<lidos em nome do(s) OulOrgado(s). Os poden'JI cri outorgados poderão ser exercidos coojunta ou
individualmente. O presente mandato ratiflC:l todos os '3tOS praticados. Os poderes ora conferidos aos

. Outorgados podem .ser subs,tabclccidos,. com reserva. Esclareç.o llÓ(s) oulOrganle(s) o ,ignificado dqte ato
ap6~ o que lhe(.) li em voz alta e pausada o presente instrumento que D.ceitou{aram) Classinou(ulLrTl).
DISPENSADASAS TESTEMUNHAS DE ACORDO 'COM A LEI. DOU FÉ. Eu, ELIENE GOMES
LlJ\.1A SAMPAIO SILV Ao Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o presente alo
colhendo as aSsinaturas. E 'eu. Tabelião Substituto, dou fé. assino e subscrevo. (Ra.)MARCEW DE
FARIA COSTA, Tabelilln SubsUnllo. Af'lTONIO PIWRO DA SlLVA MACHADO, nada mais.
Trasladada em seguida. E eu. I)'.{ , subscrevo. dou fé, e assino em pilblico c rnso. Guia de
recolhimento n" 0017'!J';97, no vnlor de RS 31,55, referr{ltl:,al,)s crnolwnentos cartorários. Selo Digital
na TJDFT2015010085 ••~1I2TCPD. Para cOrL'iulUr o sek~accsse www.tjdft.jus.br

.-. EM TESTEMUN~O (t/Íi " )DA VERDAD:A' 11J..
-. - V4

----11----11 -",11--+----
---lI----Ii.. /i>:f':Õ''''il-J;... __ I_-
----11----11 I:ji~'11,7i~,\ _

~ik,~:;~..•c.~.~,.l
---_1' 11 \0, """~J-~/----

. I ~,,-\l"':3'"
----11---11----11---
---11---11 11---
---'11---11 11---
----'11---11---11---
---11----11 11----
-----11-----11-----11-----
----11 ...11----11
---11,---11'----11,----
----11---11----11----
----I I---IJ----I 1
---\ -It---II---II---

~/------11---1/,----1/---
----11---11'----11---
----Jl----II 11

-, ~-----i'!-----II .--11----
--" -11----1/---11----

U;*WlftMt.f:Í;;Wi~~íj!ír~~~Jt);~

•
ADVO(iADOS ASSOCIADOS

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO DE NOTAS

DE TAGUAllNGA • DF
Ronaldo Ribeiro de Fad" ~Tabeli!l2

C1« 04 . Ulns 3234lPRAÇA 00 DI). TAGlJATlNGA• tlf' • CEP TlllGol~)
FONE.(6t) :J961.w.JOO13JSI.aJIl7. FAX:('ll33&I.c;o'l?2

SM:-_~",.....u.•••...•_b,_"""""'~1J'f1dtom

Livro: 2641

FLS : 176
Prot : 707475

fls. 3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_SUBSTABELECIMENTO

06/04/2018 16:56:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

5000065-15.2018.8.24.0072/SC

10



AIJVO(iADUS ASSOC;IAIJOS

•

,, " ,
SUBSTABELECIME~'iTO,

-'o
'E••E
'ü••
1l.m
In..o:s
In

Pelo presente instrumento, substabelecemos, com reserva de iguais, nas pessoas de:

Filial Paraná:

ANDREA CRISTIANEGRABOVSKI, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PR 36.223.

PRISClLLAAURELIORODRIGUESDOS REIS. brasileira. advogada. inscrita na OAB/SP

225.050; estes com escritório profissional sito à Rua Padre Anchieta. 2286, sobreloja -

Bigorrilho. CEP80.730-000. Curitiba/PRo Fone (41) 3017-5650. Fax (41) 3017-5682.

Filial Santa Catarina:

CARLOSH. SANTOSDE ALCÀNTARA.brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SC19.756. com
escritório profissional sito à Rua XV de Novembro, nQ 153, SI 301, Ed. João Moritz, Centro, CEP

BB.010-400,Florianópolis/SC.Fone(48) 3333-0335.

os poderes que nos foram conferidos no Instrumento de mandato retro.

Observação: independentemente da cadeia de substabelecimentos. requer-se que

todas e quaisquer intimações deste processo sejam feitas - EXCLUSIVAMENTE- em

nome de LUIZ FERNANDOBRUSAMOLlN• OAB/PR21.777/ OAB/SC 29.941.A, sob pena

de nulidade do ato ou cerceamento de defesa. com fulcro no art. 272. ~20do CPC/2015.

Curitiba (PR) / Florianópolis (SC), 22 de agosto de 2017

/~
LUIZ FE NA O BRUSAMOLlN

AB/PR- 21.777
I AB/RS- 78688A
OAB/SC- 29.941

~MOLlN, KAVINSKI & Advogados Associados.

W'NW.lpbk..adv.br

Matriz. Porto Alegre - RS - Av. Protásio Alves, 2561, Cj. 503 - CEP: 90410-002 - (51) 33971169
Filiais: Curitiba - PRoFlorianópolis - se, Goiânia. GO. Rio de Janeiro - RJ e São Paulo - SP.

11S.4
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

06/04/2018 16:56:30
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Tijucas
2ª Vara Cível

Endereço: Rua Florianópolis, 130, Centro - CEP 88200-000, Fone: (48) 3263-8030, Tijucas-SC - E-mail: tijucas.civel2@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0000022-14.1991.8.24.0072 

Ação: Petição 
:  
Requerido: Banco do Brasil S.A. e outro 

CERTIFICO a ocorrência abaixo:

Apenso o processo 0002749-86.2004.8.24.0072 - Classe: 
Procedimento Ordinário - Assunto principal:

Tijucas (SC), 26 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º § 2º, III, alínea "a"
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Tijucas
2ª Vara Cível

Endereço: Rua Florianópolis, 130, Centro - CEP 88200-000, Fone: (48) 3263-8030, Tijucas-SC - E-mail: 
tijucas.civel2@tjsc.jus.br

Autos n° 0000022-14.1991.8.24.0072 

Ação: Petição
: 
Concordatário e Requerido: Procecal Produtos Cerâmicos Canelinha Ltda ME e outro

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Diante das petições de fls. 764-773 e 780-791, encaminho os autos conclusos 
para análise.

Tijucas(SC), 26 de outubro de 2017

Ederson  Fernando Oliari Dossena
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

06/04/2018 16:56:33
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Tijucas
2ª Vara Cível

Autos n. 0000022-14.1991.8.24.0072                                                              1                             Alessandra Mayra da Silva de Oliveira
                                        Juíza de Direito

Autos n° 0000022-14.1991.8.24.0072 
Ação: Petição/PROC 

Requerido e Concordatário: Banco do Brasil S.A. e outro
*

Vistos para decisão.

I. Cumpra-se a decisão de fls. 761-762 no tocante à remessa dos autos ao 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina. 

II – Outrossim, a fim de evitar tumulto processual,   instaure-se o incidente de 
cumprimento provisória de sentença e   transfiram-se os documentos de fls. 765 e 
seguintes, com exceção da contrarrazões de fls. 777-779, aos autos do referido incidente. 

III – Desde já, este juízo declara ciência dos documentos de fls. 781-792. 

Tijucas (SC), 09 de março de 2018.

Monike Silva Póvoas Nogueira 
Juíza de Direito

Processo 5000065-15.2018.8.24.0072/SC, Evento 13, DEC32, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

09/04/2018 14:01:47
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

APRESENTACAO_DE_DOCUMENTOS___Nº_PROTOCOLO__WTLJ_18_10008647_8
TIPO_DA_PETICAO__APRESENTACAO_DE_DOCUMENTOS
DATA__13_07_2018_15_14

13/07/2018 15:17:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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